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SENTENÇA

 

 

Trata-se de Ação Penal e, conforme previsto no art. 28-A do CPP, foi ofertada Acordo de Não Persecução Penal.

Pontuo que o ANPP restou homologado pela decisão de ID. 203934089.

DECIDO. 

Tratam os autos de Ação Penal, tendo a infração perpetrada recebido o benefício previsto no art. 28-A do CPP.

Aceita a proposta, a mesma restou devidamente homologada.

O réu peticionou ao ID. 207564728 informando o devido cumprimento do ANPP.

Ante o exposto, com fulcro no art. 28-A, §13 do CPP, DECLARO EXTINTA a PUNIBILIDADE de JOSE WILLAME ALVES 
DE ANDRADE, relativa ao crime que lhe foi imputado nestes autos, diante do cumprimento do ANPP.

Nos termos do ENUNCIADO 105 do FONAJE – “É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem 

sua punibilidade.” (XXIV Encontro – Florianópolis/SC).

Transitada esta sentença em julgado, feitas as comunicações necessárias, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

LAJEDO, 17 de junho de 2025
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